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ipal ae São Paulo Resolve: 

cijoal ae 
t a - O serviçO:de caré e conexos dafCâmara NUM 

8. o Paulóç;cãrposto em concorrência 'Suplica. 
ao o- 
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- 	enceuor ua concorrênci A) 	 a publica se o- Art 
,Ir) 

brigara ab 	nteS . co - uiçoes: -\\ 
. 	\ vv  

a — ao to 	tógrEítulto ue café e chá aos Srs. 
Vereadores e Aincion 10S aa Camara Municipal; 

- 
h - a manter, para venda, rerrescosoanduiChes, DO -

lachab, doces,cigarros e artigos semelhantes; e 
c — a conservaa e substituição aos atuais utensLios 

ae copa. 

Art.5 2  - Será assegurado ao venceuor aa concorrência 
pública, as seguintes vantagens: 

a - isenção de aluguel ao local que ocupar; 
b - uso aos atuais utensílios ue copa existentes; e 
c - ao auxálo de três serviçais. 
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Art.42 -Aprovada a presente resolução, baixará a 
Mesa yaital ué concorrância pública le-o-prazo cie 60 aias, 
pm.endo complementá-lo -naquilo q SC tornar ne essário. 

; Art.5 2  - A presente res lução entrará em vigor na uata 
icaçaoirevo&aaas as a -posições um contrário. -  

\Sala das Sessões 12 ue ieznibro u 

Ns, 
Miguel 

JUSTIFICAÇÃO: Alguns Vereadores por ocasião da alscussão do orçamento 
lançaram o seu protesto contra o "aouso ao cara " , que consome 
a verba anual QC Cr.$170.000,00(8ento e setenta -mil cruzeiros) 
sem contar com Os vencimentos ue cinco serviçais, que devem 
corresponder a Cr.W.80.000,00(cento e oitenta mil cruzeiros), 
anuais. 

Aguardamos que apresentassem uma resolução pondo rim 
a essa situação, que reaim.Jnte é onerosa aos cofres uox MUni -
cipio, mas não as apresentaram. 

Considerando -se Os j:eriauos e domingos, ao rato de 
termos apenas tres Sessões semanais, realmente gas -ca-IJe quan-
tia elevada e injustificavel. 

A fim cie de poder ueciair sobre o assunto,tendo por 

6'8 3 	oase proposiçao legislativa concreta,é que apresentamos a pre - 
sente resoluçao. 
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